
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.200, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001

Acresce e altera dispositivos da Lei nº 8.929, de
22 de agosto de 1994, que institui a Cédula de
Produto Rural, e dá outras providências.

......................................................................................................................................................

Art. 3º Fica autorizada a equalização de taxas de juros de financiamentos
concedidos pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, para
modernização da frota de tratores agrícolas e implementos associados, colheitadeiras e
aquisição de equipamentos para preparo, secagem e beneficiamento de café, na forma da
regulamentação baixada pelo Poder Executivo.

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.117-13, de 27 de dezembro de 2000.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 14 de fevereiro de 2001; 180° da Independência e 113º da
República.
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